
 
 

 
 

MOÇÃO
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à apresentação da escola de samba
Acadêmicos de Niterói, que, sob o pretexto de sátira, retratou famílias cristãs dentro de
“latas de conserva”.
 
                   
Tal representação ultrapassa os limites da liberdade artística e da crítica social, ao promover
uma imagem que desumaniza e ridiculariza valores fundamentais para milhões de pessoas.
A fé cristã, assim como qualquer crença, deve ser tratada com respeito, especialmente
quando associada à estrutura familiar, que constitui um pilar essencial da sociedade.
 
A utilização de símbolos que colocam famílias em condição de objeto, como se fossem
produtos armazenados ou descartáveis, configura uma manifestação ofensiva e
incompatível com os princípios de dignidade humana, respeito religioso e convivência
harmônica em uma sociedade plural.
 
A liberdade de expressão é um direito garantido e indispensável, porém não pode servir
como justificativa para práticas que atentem contra a honra, a fé e os valores de
determinados grupos. O exercício dessa liberdade deve caminhar lado a lado com a
responsabilidade e o respeito mútuo.
 
Diante do exposto, manifesto minha indignação e reforço a necessidade de maior
sensibilidade e responsabilidade por parte dos organizadores e idealizadores de
manifestações culturais, para que não promovam conteúdos que gerem ofensa, intolerância
ou desrespeito.
 
Reitero, portanto, meu repúdio a essa apresentação e defendo que manifestações artísticas
contribuam para o diálogo, a inclusão e o respeito entre todos.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 19 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Luciano Aparecido de Almeida 
Luciano Almeida 

VEREADOR 
REPUBLICANOS
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